
SOPER IOR TRIBUNAL MIL I TAR 

RESOLUÇÃO N9 021, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1988 

Disciplina o Subitern 1.1 . do Anexo 2 da Re

solução n9 15/79, que trata da responsabil! 

dade pelas despesas de reparos e serviços 

nos imóveis residenciais administrados pelo 

STM . Especifi ca as despesas de responsabil! 

dade do ocupante do imóvel funcional e esta 

belece o valor da "Taxa de Ocupação" e os 

percentuais da" Cota de Conservação" para ca 

da Bloco residencial. 

O Superior Tribunal Militar, no uso de suas atribui

ções legais e regimentais , e tendo em vista o disposto no Decre

to n9 85 . 633, de 08 de janeiro de 1981 e decisão do Plenário to

rnada em Sessão d e 09 de novembro de 1 988, apreciand o o Expedien

te Administrativo n9 046/88 . 

RESOLVE: 

Art. 19 - As despesas de luz , gás e telefone de cada 

apartamento administrado pelo STM correm por conta do respectivo 

ocupante . 
.... 

Art . 29 - Os usuários dos apartamentos acima referidos 

pagam , a título de taxa de ocupação , a importância mensal corre~ 

pendente à rni!lésirna parte do valor rea l da respectiva Unidade . 

Parágrafo Onico - O valor da taxa de ocupaçao a que se 

refere este artigo será corrigido , periodicamente, por parte da 

Presidência, em fac e da atualização do valor real do imóvel . 

Art . 39 - A título de indenização das d e spesas adminis 

trativas de conservação, bem corno de consumo de á gua , de energia 

elétrica dos elevadores e de iluminação das partes comuns e de 

uso geral, c ada usuário contribui com urna cota de conservaçao 

correspondente aos seguintes percentuais , incidentes sobre a ta

xa de ocupação: 
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- Bloco " H" da SQS 115 115% 

- Bloco "F" da SQS 115 105% 

- Blocos "B" I "D"' "J " e "K" 

da SQS 115 100% 

- Blocos "B" e "C"da SQN 408 

e "A" ' "D" e "F "da SQN 409 90% 

Art. 49 - As eventuais diferenças entre o tocal arreca 

dado e as despesas efetivas de conservação serao complementadas 

por dotação orçamentária do STM. 

Art. 59 - A presente Resolução modifica , no ~ue cou

ber, a Resolução n9 15/19.,.. vigorando a partir de 19 de novembro 

de 1988 . 

Sala de Sess&es, Superior Tribunal Militar, Brasilia, 

DF, em 09 de novembro de 1988. 
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